
 
 
 
 

 
ATA DA 2ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2020 DO CONSELHO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO DO MARANÃO, REALIZADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 

2020, NA SEDE DO CAU/MA, EM SÃO LUÍS-MA.  

 

 

Às dezoito horas do dia dez de fevereiro de dois mil e vinte, na sede do CAU/MA, reuniu-1 

se o Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão-CAU/MA, em São 2 

Luís-MA, em Sessão Ordinária de número dois de dois mil e vinte. 1.0 PRESENÇAS:  1.1. 3 

MEMBROS EM TITULARIDADE DO CAU/MA: MARCELO MACHADO RODRIGUES, 4 

Presidente; MÁRCIO CESAR DE CASTRO ARAGÃO, Coordenador da CEP-CAU/MA; LUIS 5 

EDUARDO PAIM LONGHI Coordenador da CED-CAU/MA; ARISTELSON MENDONÇA 6 

FREITAS Coordenador da COAPF-CAU/MA; CLÁUDIO HENRIQUE FERRO FREIRE; e 7 

ROGÉRIO HENRIQUE FRAZÃO; 1.1.1. AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: RAIMUNDO 8 

NONATO PINHEIRO CORRÊA FILHO; 1.2. CONVIDADOS: conselheira ANA ELIZA 9 

CANTA; 1.3. PESSOAL DO CAU/MA: LUIS FERNANDO SILVA CUTRIM, Gerente Geral; 2.0 10 

VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: O Presidente MARCELO RODRIGUES verifica o quórum de 11 

seis conselheiros presentes. 3.0 ABERTURA: Às 18:00 do dia 10 de fevereiro de 2020 o 12 

presidente MARCELO RODRIGUES, presidindo esta sessão, cumprimentou os 13 

Conselheiros e os demais presentes e iniciou a 2ª Reunião Plenária Ordinária do CAU/MA 14 

do ano 2020. 4.0 EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO: O presidente MARCELO 15 

RODRIGUES convidou a todos a se fazerem de pé e ouvirem o Hino Nacional Brasileiro 16 

5.0 LEITURA E DISCUSSÃO DA PAUTA: O presidente MARCELO RODRIGUES leu a pauta 17 

e fez os ajustes necessários aprovando a nova ordem do dia. 6.0 DISCUSSÃO E 18 

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNÃO PLENÁRIA ANTERIOR: O presidente MARCELO 19 

RODRIGUES fez a leitura da Ata da 1ª Reunião Plenária Ordinária do CAU/MA de 2020, 20 

que se encontrava com a equipe técnica do CAU/MA para ajustes e correções, nada foi 21 

contestado pelos presentes, ficando a mesma aprovada por unanimidade. 7.0 22 

APRESENTAÇÃO DE COMUNICAÇÕES: 7.1 COORDENADORES DAS COMISSÕES 23 

PERMANENTES: não houve; 7.2 PRESIDENTE: não houve; 7.3 CONSELHEIROS: não 24 

houve;  8.0 ORDEM DO DIA: 8.1 DEFINIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO CAU/MA 25 

PARA AS ELEIÇÕES DE 2020, CONFORME ART. 38 DA RESOLUÇÃO 179 DO CAU/BR: 26 

O presidente MARCELO RODRIGUES apresentou ao plenário o Regulamento eleitoral 27 

para as Eleições de Conselheiros Titulares e respectivos Suplentes de Conselheiros do 28 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e dos Conselhos de Arquitetura 29 

e Urbanismo dos Estados e Distrito Federal (CAU/UF), aprovando pela Resolução do 30 

CAU/BR Nº 179, de 22 de agosto de 2019, bem como a Deliberação Plenária do CAU/BR - 31 

DPOBR nº 094-09/2019 que aprovou o calendário eleitoral das eleições 2020 do CAU, 32 

destacando os requisitos para assumir a função. Ato contínuo o presidente questionou ao 33 

plenário se algum conselheiro teria interesse em compor a referida comissão. Não 34 

havendo interessado,  foi apresentado ao plenário as indicações de nomes dos arquitetos 35 

e urbanistas para compor a comissão conforme segue: Shirlen Caroline Rabelo Cabral CAU 36 

A116880-0 membro não conselheiro); Marcos Andrei Freire Dias CAU A134017-4 37 
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(membro não conselheiro); Bruna Andrade Ferreira CAU A128247-6 (membro não 38 

conselheiro); Ronald de Almeida Silva CAU A107150-5 (membro não conselheiro); e 39 

Maira Cunha Costa CAU A70892-5 (membro não conselheiro), todos em atendimento ao 40 

critério estabelecido no Artigo 4º do referido Regulamento. Considerando a falta de 41 

indicação de mais um membro, o conselheiro EDUARDO PAIM LONGHI sugeriu o nome 42 

do arquiteto e urbanista Ramom Luiz Pavão Ribeiro, para compor a comissão eleitoral. O 43 

presidente solicitou ao Gerente Geral do CAU/MA, que verificasse no Sistema de 44 

Informação e Comunicação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - SICCAU se o 45 

referido profissional atende os requisitos, conforme regulamento. Em consulta, foi 46 

informado ao plenário que a indicação não atende aos critérios, sendo necessária a 47 

sugestão de novo nome. O presidente sugeriu então o nome da arquiteta e urbanista o 48 

Carla Arrivabene CAU A92752-0 como membro não conselheiro, e em consulta verificou-49 

se que ela estava apta para assumir a função, fechando assim a indicação de 6 membros 50 

(titulares e suplentes) para compor a Comissão Eleitoral do CAU/MA 2020. O presidente 51 

MARCELO RODRIGUES informou que, em atendimento ao Artigo 38 do Regulamento 52 

Eleitoral, em ser Parágrafo 1º, estabelece que o coordenador da CE-UF será eleito pelo 53 

plenário do respectivo CAU/UF, e o coordenador adjunto será eleito pelos integrantes da 54 

comissão, dentre seus membros. Dessa forma, indicou a arquiteta e urbanista Shirlen 55 

Caroline Rabelo Cabral CAU A116880-0 como coordenadora da Comissão Eleitoral do 56 

CAU/MA, sendo o ato acatado por todos. Por fim o presidente colocou a matéria em 57 

votação, sendo a mesma aprovada por 05 (cinco) votos favoráveis, 00 (zero) abstenções 58 

e 03 (três) ausências. 9.0 ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: 9.1 DOCUMENTOS 59 

RECEBIDOS: presidente MARCELO RODRIGUES informou sobre o recebimento do Ofício 60 

circular n.º 002/2020-CAU/BR, que encaminha o Anteprojeto de resolução para Intervenção em 61 

CAU/UF, aprovado pelo COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO – COA – CAU/BR, 62 

através da Deliberação nº 02/2020, de 02 de janeiro de 2020.  63 

10.0 ENCERRAMENTO: Nada mais tendo a tratar, o presidente MARCELO RODRIGUES 64 

agradeceu a presença de todos os conselheiros e dos demais presentes e deu por 65 

encerrada a sessão às dezenove horas e dez minutos do dia dez de fevereiro de dois mil e 66 

vinte. Para constar, eu, LUIS FERNANDO SILVA CUTRIM, Gerente Geral do CAU/MA, 67 

lavrei a presente ata que será rubricada em todas as suas páginas e, ao final, assinada por 68 

mim e pelo Presidente ........................................................................................................................................ 69 

 

 


